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Assunto: Normas Gerais de Direito  Tributário 

Período  de apuração: 01/01/1998 a 31/01/1998 

Ementa: NORMAS GERAIS DE DIREITO 
TRIBUTÁRIO. PIS.  LANÇAMENTO. 
DECADÊNCIA. 

A Fazenda Nacional dispõe do prazo de cinco anos, 
contado da ocorrência do fato gerador, para proceder 
ao lançamento de crédito tributário relativo 
contribuição para o PIS. 

Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, em dar provimento ao recurso. 
Vencidos os Conselheiros Emanuel Carlos Dantas de Assis, Luciano Pontes de Maya Gomes, 
Odassi Guerzoni Filho e José  Adão Vitorino de Morais (Suplente). 
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Eric Moraes de 
Castro e Silva e Mauro Wasilewski (Suplente). 
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Relatório 

Contra a pessoa  jurídica  qualificada nestes autos foi formalizado auto de 
infração eletrônico, com anexos, as fls. 28 a 36, para exigência de crédito tributário relativo à 
contribuição para o Programa de Integração (PIS) decorrente de fatos geradores ocorridos em 
janeiro de 1998, com a multa de  oficio e os juros moratórios correspondentes, do qual a 
autuada teve ciência em 23 de julho de 2003. 

Da leitura dos anexos que integram o auto de infração, depreende-se que o 
lançamento decorreu do fato de não ter sido encontrado o pagamento informado pela 
contribuinte para vincular ao seu débito confessado. 

A peça fiscal foi impugnada e a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em 
Campinas (DRJ/CPS) julgou o lançamento procedente em parte para cancelar a multa de 
oficio, conforme Acórdão constante das fls. 43 a 50. 

Ciente dessa  decisão,  a contribuinte protocolizou tempestivamente recurso a este 
Segundo Conselho de Contribuintes, as fls. 54 a 79, para alegar, ern preliminar, a decadência 
do direito de lançar da Fazenda Nacional, pois ao PIS não se aplicam as disposições da Lei n° 
8.212, de 1991, que são dirigidas ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e, no 
mérito, reprisou as razões de defesa da impugnação, contraditou a  decisão  recorrida quanto à 
ausência de prova do crédito, afirmando que foram apresentadas planilhas em que se apura o 
crédito para as compensações e os documentos da escrita fiscal e insistiu na ilegalidade da 
utilização da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia no cálculo de juros 
moratórios, na esfera tributária. 

Também foi suscitada a aplicação do principio da retroatividade benigna, em 
relação à compensação de tributos da mesma natureza. 

Na peça impugnatória, aduziu-se sumariamente que seu crédito decorre de 
recolhimento indevido do PIS, em face da  suspensão  da execução dos Decretos-Leis n° 2.445 e 
n° 2.449, ambos de 1988, por força da Resolução n° 49, de 1995, do Senado Federal. 

Ao final, solicitou-se o provimento do recurso para se declarar a nulidade do 
lançamento. 

É  o Relatório. 
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Conselheira  SÍLVIA  DE BRITO OLIVEIRA, Relatora 

0 recurso é tempestivo, por isso dele conheço. 

Trata-se de lançamento relativo a fatos geradores ocorridos em janeiro de 1998 
do qual a recorrente teve ciência em 23 de julho de 2003. Assim, necessário se faz reconhecer a 
extinção do crédito tributário lançado, nos termos do art. 156, inc. V, da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966—  Código Tributário Nacional (CTN). 

Isso porque o prazo que possui a Fazenda Nacional para constituir crédito 
tributário relativo à  contribuição para o PIS, conquanto ainda seja matéria controversa nesta 
Terceira Câmara, é o prazo qüinqüenal previsto nas normas gerais de direito tributário pátrio 
pelas razões a seguir expostas. 

Inicialmente, há de se salientar que o CTN não estabelece outro prazo que não o 
qüinqüenal para a decadência  tributária e as diferenças que desse  Código  decorrem são 
relativas apenas ao termo inicial para contagem desse prazo, que, regra geral, é o primeiro dia 
do  exercício  seguinte Aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, inc. I), 
excetuando-se dessa norma somente os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 
conforme depreende-se do art. 150, § 4°, da indigitada lei. 

Ora, uma vez que o CTN somente contempla o prazo  qüinqüenal,  a polêmica 
acerca do tema advém da existência em lei  ordinária  de prazo decadencial diverso. Nesse 
ponto, registre-se que a faculdade de a lei  ordinária  estabelecer outro prazo de decadência é 
conferida pelo próprio art. 150, § 40, do CTN que, sendo aplicado apenas na hipótese de 
inexistência, em lei  ordinária,  de expressa disposição sobre esse prazo, constitui dispositivo 
destinado à  integração de lei omissa. 

A lei  ordinária  que se invoca para dar abrigo ao prazo decenal é a Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui plano de 
custeio e  dá outras providências e, em seu art. 1°, assim conceitua a Seguridade Social: 

Art. 1° A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de 
ações  de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a 
assegurar o direito relativo ci saúde previdência  e  à  assistência  
social.  

(Gr(ou-se) 

Mais adiante, referido diploma legal traduz a assistência social em  políticas 
sociais para proteção  à  família, â maternidade, A  infância,  à  adolescência,  à velhice e â pessoa 
portadora de deficiência, dispondo em seu art. 40, ipsis litteris: 

Art. 4°A Assistência Social é a  política  social que provê o atendimento 
das necessidades básicas, traduzidas em  proteção  a  família,  a 
maternidade, a infância, a adolescência, a velhice e a pessoa portadora 
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de deficiência, independentemente de contribuição a Seguridade 
Social. 

0 PIS,  instituído  pela Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, 
destinava-se a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das 
empresas, constituindo-se Fundo de Participação para execução desse Programa composto por 
duas parcelas de contribuições, ambas das empresas, sendo uma delas a contribuição das 
pessoas  jurídicas  (empresas) calculadas sobre o seu faturamento. 

Até a promulgação da Constituição Federal de 1988, a participação do 
empregado no Fundo ocorria na forma do art. 7° da supracitada Lei Complementar e as 
importâncias que lhe eram creditadas destinavam-se precipuamente à formação de patrimônio, 
conforme art. 9° dessa mesma lei, sendo, pois, incontestável que o produto da arrecadação do 
PIS não se destinava à Seguridade Social. 

Ocorre, porém, que, por força do disposto no art. 239 da Constituição Federal, 
as contribuições para o PIS passaram a financiar o programa do seguro desemprego e o abono 
de um  salário mínimo  concedido anualmente a empregados de empregadores contribuintes do 
PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), preservando-se o 
patrimônio  acumulado do PIS/Pasep e proibindo-se a distribuição da arrecadação para depósito 
nas contas individuais dos participantes. Portanto, a arrecadação do PIS não mais se destina 
formação de patrimônio do trabalhador, conforme dicção do citado dispositivo constitucional: 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o 
Programa de Integra  cão  Social, criado pela Lei Complementar n° 7, de 
7 de setembro de 1970, e para o Programa de  Formação  do 
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n° 8, 
de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta 
Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do 
seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3° deste artigo.  

§ 1° - Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos 
quarenta por cento  serão  destinados a financiar programas de 
desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de  remuneração 
que lhes preservem o valor. 

§ 2° - Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e 
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são 
preservados, mantendo-se os  critérios  de saque nas situações previstas 
nas leis especificas, com exceção da retirada por motivo de casamento, 
ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" 
deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes. 

§ 3 0  - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem 
para o Programa de Integração Social ou para o Programa de 
Formação  do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários 
mínimos  de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 
salário mínimo  anual, computado neste valor o rendimento das contas 
individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos 
programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

(-) 
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(Grifou-se) 

Em face disso, uma vez que os programas para os quais são destinadas as 
contribuições para o PIS ora previstos na Constituição Federal não são concernentes  à  saúde, 
tampouco A previdência social, resta perquirir sobre sua adequação A assistência social. 

Nesse ponto, registre-se que a Lei n° 8.212, de 1991, não incorpora A assistência 
social, em seu art. 4°, nenhuma referência a trabalho ou emprego, não obstante ser posterior ao 
texto constitucional vigente, que, no art. 203, relaciona a promoção da integração ao mercado 
de trabalho como objetivo da assistência social. Muito embora, também não entenda que o 
seguro desemprego e o abono de que trata o art. 239, § 3°, da Constituição Federal sejam 
formas de promover a integração ao mercado de trabalho. 

Por essas razões entendo que a Lei n° 8.212, de 1991, não alcança o PIS, não se 
podendo, pois, dispensar-lhe o prazo decadencial previsto no seu art. 45, sendo  então  de se 
observar os cinco anos previstos nas normas gerais de direito  tributário,  contados a partir do 
fato gerador, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, para a Fazenda 
Nacional proceder ao lançamento de crédito tributário relativo a essa contribuição. 

0 entendimento de que o prazo em  questão é qüinqüenal é corroborado por 
muitos julgados deste Segundo Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais, dos quais apontam-se os seguintes: 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. DECADÊNCIA. 
Ê de cinco anos o prazo de decadência para lançamento do PIS, 
contados, na hipótese de haver pagamento antecipado, da data do fato 
gerador da obrigação. 

(Acórdão n° 201-78199, sessão de 27/01/05, relator José Antonio 
Francisco) 

PIS — DECADÊNCIA. PRAZO. 0 prazo para a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário referente ao PIS extingue-se em cinco 
anos contados da ocorrência do fato gerador, conforme disposto no 
art. 150, ,f 40, do CTN. Acolhida a decadência para o período de 
31/01/89 a 30/06/92. 

(Acórdão n° CSRF/02-01.812, sessão de 24/01/2005, relator Leonardo 
de Andrade Couto) 

Adicionalmente, reproduzo trecho de Declaração de voto por mim proferida no 
julgamento do recurso voluntário n° 136.555, na sessão de 18 de outubro de 2007 desta 
Terceira Camara, cujas considerações são válidas para o exame da decadência do direito de 
lançar as contribuições sociais em geral, porem não as aplico em relação à  Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social (Cans), por curvar-me A jurisprudência da Câmara 
Superior de Recursos Fiscais (CSRF): 

(.) 

No exame da matéria, não se pode olvidar que a norma geral sobre 
decadência é aquela inserta no art. 173 da Lei n" 5.172, de 25 de 
outubro de 966 — Código Tributário Nacional (CTN), que transcreve-
se: 
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Art. 173. 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do  exercício  seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado; 

II  - da data em que se tornar definitiva a  decisão  que houver anulado, 
por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Note-se, pois, que o art. 45 da Lei n° 8.212, de 1991, com efeito, nada 
mais fez que reproduzir o teor dessa norma geral, alterando apenas o 
prazo  qüinqüenal  do CTN para estabelecer prazo decenal para o 
direito de constituição do crédito tributário relativo as contribuições 
sociais, conforme se verifica na mera leitura do referido art. 45, que 
dispõe, ipsis litteris: 

Art. 45. 0 direito da Seguridade Social apurar e constituir seus 
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o crédito 
poderia ter sido constituído; 

II  - da data em que se tornar definitiva a  decisão  que houver anulado, 
por vicio formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada. 

Ora, a simetria das  disposições normativas acima reproduzidas sugere 
que também se busque a mesma simetria nas suas aplicações. Assim, 
da mesma forma que o art. 173 do CTN presta-se a  definição  do prazo 
decadencial aplicável aos tributos, de modo geral, o art. 45 da Lei n° 
8.212, de 1991, fixa o prazo decadencial das contribuições sociais em 
geral. Vale dizer: o conteúdo do referido art. 45, por similar ao do art. 
173 do CT1V, aplica-se as contribuições sociais no mesmo âmbito de 
aplicação deste último dispositivo legal. 

0 que se percebe  então é que nenhum paralelismo há entre o precitado 
art. 45 e o art. 150, ,f 4°, do CT1V, visto que, enquanto aquele contém 
regra geral de decadência, este traz regra especifica aplicável apenas 
aos tributos sujeitos ao  lançamento  por homologação. 

Conclui-se, pois, que, tratando-se de contribuição social sujeita a 
lançamento por homologação, não há que se falar no art. 45 da Lei n° 
8.212, de 1991, que é aplicável onde, para os demais tributos, aplicar-
se-ia o art. 173 do GIN, o qual somente será afastado para dar lugar 
ao mencionado art. 45, na hipótese de contribuição social que não  
esteja submetida a modalidade de lançamento por homologação. 

Dessa forma, tratando-se de tributo, inclusive contribuição social, 
sujeita ao lançamento por homologação, o dispositivo a ser aplicado, 
na definição do prazo decadencial, é o art. 150, 5s.  4 0, do CTN, que, 
como concessão feita ao contribuinte, por se ter-lhe imputado o dever 
de antecipar-se ao Fisco na realização do procedimento previsto no 
art. 142 do GIN e, ao verificar a ocorrência do fato gerador, proceder 

determinação da matéria  tributável,  à apuração do tributo devido e 
ao seu conseqüente pagamento, trouxe para a data da ocorrência do 
fato gerador o termo inicial da contagem do prazo decadencial do 
tributo. 
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Por fim, considero pertinente trazer a lume ementa do julgado da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de  Justiça,  no Recurso Especial 
(REsp) no 674532-SC, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 
TERMO INICIAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173,1, E 150, sS' 4°, DO 
CTN. 

1. 0 prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em 
regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o direito de a Fazenda 
Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: I - do primeiro dia do  exercício  seguinte àquele em que o 
lançamento  poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a  lançamento  por  homologação — 
que, segundo o art. 150 do CT1V, "ocorre quanto aos tributos cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 
sem prévio exame da autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato 
em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" — , há 
regra especifica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento 
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o 
lançamento  de eventuais diferenças é de cinco anos a contar do fato 
gerador, conforme estabelece o ,f 4° do art. 150 do CTN. Precedentes 
jurisprudenciais. 

3. No caso concreto, o débito é referente a contribuição social, tributo 
sujeito a lançamento por  homologação, e houve antecipação de 
pagamento. E aplicável, portanto, conforme a  orientação  acima 
indicada, a regra do art. 150, 6S.  4°, do CTIV.4. Recurso especial a que 
se nega provimento. 

Em face disso, voto por acolher a prejudicial de decadência e cancelar a 
exigência tributária objeto destes autos. 

4 - Sala das essoes, em 13 de dezembro de 2007 
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